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2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua da Glória, 362 - 7º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 - Fone: (41) 3200-4733 - E-mail:
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Autos nº. 0013508-91.2017.8.16.0035

Processo: 0013508-91.2017.8.16.0035
Classe Processual:

 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte

Assunto Principal: Autofalência
Valor da Causa: R$385.137,56

Autor(s):

 

SOLUTEMP COMERCIO VAREJ. DE VIDROS (CPF/CNPJ:
13.401.825/0001-60)
Rua Tarcílio Zoelner, 590 Barracão 07 - Cidade Jardim - SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS/PR - CEP: 83.035-030 - E-mail: marcio@solutemp.com.br
- Telefone(s): (41)32820999

Réu(s):

 

CESAR AUGUSTO GALVÃO BRANDT (CPF/CNPJ: 030.969.159-11)
Rua Iolanda Túlio Borba, 360 apto 602 - Vila Tarumã - PINHAIS/PR -
CEP: 83.323-380

Claudio Homenko Pereira de Castro (CPF/CNPJ: 012.539.278-80)
Rua Monsenhor Manoel Vicente, 985 apto 23-A - Água Verde -
CURITIBA/PR - CEP: 80.620-230

Massa Falida de Solutemp Comércio Varejista de Vidros Ltda
(CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
Rua Tarcílio Zoelner, 590 barracão 7 - Cidade Jardim - SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS/PR - CEP: 83.035-030

Em cumprimento ao determinado no mov. 1084.2.

M A N D Aao depositário dos bens adiante descritos, que em cumprimento ao presente
mandado, extraído dos autos supramencionado  em trâmite nesta 2ª Vara de Falências e,

  Recuperação Judicial,   PROCEDA À ENTREGA dos bens, em virtude de arrematação, ao
arrematante descrito a seguir:
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LEI 11.101/2005 Art. 79. Os processos de falência e os seus incidentes preferem a todos os outros na
ordem dos feitos, em qualquer instância.

CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  nesta Cidade e ComarcaDADO E PASSADO
 de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, data e hora da assinatura.

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito

assinatura digital

Este processo é eletrônico. Consulta pelo endereço: . O acesso requer prévio cadastramento e devehttps://portal.tj.jus/projudi

ser realizado pelo Advogados junto à Seção da OAB/PR e, pelas partes, na unidade judicial.
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